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INDICAÇÃO Nº        /2024                                   Parintins-AM, 04 de março de 2024. 

AUTORIA: VER. JOSÉ TUPINAMBÁ RIBEIRO PONTE. 

ASSUNTO: Indico nos termos do artigo 69 do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo Municipal no sentido de solicitar à Prefeitura Municipal de Parintins, junto 
à Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, a presença da Unidade Básica de Saúde 
Fluvial (UBDF) Lígia Loyola para ação de saúde na Comunidade do Parintizinho, e 
dá outras providencias.  
 

Senhor Presidente,  
 
Senhoras e Senhores Vereadores, 
 
Exposição de Motivos:  

 
Tendo em vista a necessidade de oferecer atendimento especializado 

aos moradores da zona rural de Parintins, venho solicitar a realização de ação em 
saúde na Comunidade de Parintinzinho, a fim de promover e garantir a prevenção e 
promoção em saúde aos mesmos. 

Ressaltando devido o distanciamento dessa localidade do centro 
urbano do município, dificulta o acesso dos comunitários aos serviços básicos de 
saúde. Nesse sentido é fundamental definir planos que incluam os comunitários no 
cronograma das equipes médicas e de assistência social da UBSF Lígia Loyola. 

 Diante do exposto esperamos contar com a aprovação dos nobres 
parlamentares para a nossa propositura 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 04 de março de 2024. 

        

 
 
 
 
 
  

José Tupinambá Ribeiro Ponte 
Vereador - PDT 
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